
UNIFICACION DEL DERECHO PRIVADO 

Por EDUARDO ESPINOLA 

Ministro do Supremo Tribunal Federal 
(Brasil). _ 

A) A dicotomía prevalente nos sistemas legislativos contempora­
neos.- Nos sistemas legislativos vigentes, corn excec;:óes ainda pouco 
numerosas, prevalece o princípio da divis a o do direito privado em dois 
ramos: direito civil e direito comercial; de onde a existencia de dais có­
digos distintos. 

Como observam Planiol, Ripert e Jean Boulanger, o direito comer­
cial foi autróro: o direito prof.issional dos comerciantes, puramente con­
suetudinário; codificou-se antes do Código Civil. 

· Acrescentam os mesmos autore s: "La tradition d' un droit spécial 
a amené la rédation d' un Code de commerce C 1808). Mais ce Code a 
été presenté comme concernant la réglementation obiective des acles de 
commerce parce que · l' esprit de I' époque était favorable au droit pro­
fessional". 

E concluem: "Il n' y a aucune raison pour faire une distinction en­
tre les acles de commerce et les actes civils. Mais il doit rester un droit 
commercial relatif aux conditions particulieres d' éxercice de la profes­
sion commerciale" (Traité élémentaire de droit civil, vol. 1 <i>, 4, ed. , 1948, 
n. 34, pag. 14.) 

Daí falar -se numa espécie de comercialisac;,:óo do direito civil (Lyon 
Caen - Livre du Cent enaire, vol. 19, pag . 207). 

Por várias consid era c;:óes, em quase todos os Estados foram admi­
tidos os dois códigos distintos: civil e comercial. 

Quando, em 1908, publicamos o volume primeiro do Sistema do 
Direit o Civil Brasileiro, fizémos vér que a tendéncia entao era para con ­
siderar perfeitamente iustificável a separacao, n éfo só historicamente, 
mas ainda conceitualmente; a natureza esp~cial das operac;:éíoes comer­
ciais; a existen~ia d e instituic;:óes proprias do comérci _o (bolsas, bancos, 
letras ~e c~1n;b10 ); a r~gulamentac;:ao do direito marítimo, independe~te 
do direrto civil C v . Lyon Caen e Renault - Trait é de droit commerc 1al, 
vol. 19 1906, pag .. 7 ); a elasticidade das 1¡.ormas comerciais, (Golds­
chmid t e Sacer<loh); e outras ( Sistema cit , vol. 19, 3st, ed., 1938, pags. 
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67 - 68, nota; · Tratado doe Direito Civil, com Eduard o Espinol a Filho, vol. 
19, 1939, pags. 107 e seguintes ). . 

Invoca-se igualm ente a tendencia para a esp ecia lizrn;;áo, manif es­
tad a na forma9 áo de outros ramo s especiais do d ireito privado , com le­
gisla 9áo distinta , qomo o dir eito marí timo, a aéreo, o direito industr ial, 
o rural , o operário , o colonial. · 

O exemp lo da codifica 9ao civH ale ma: Giinda mais con tributa para, 
no fim do século passado e no alvorecer do atual, se acentu a r a prefe ­
rencia pela dicotomia. 

Como informam as obras de Plan ck e Holder, a chamada preco ­
miss á o, nomeada en 8 de fevereiro de 1874, para apresen tar o plano e 
método de elabora9 éío de um proieto de código civil para a Ale manh a, 

· con siderou desde logo o direito com ercial objeto de codificrn;;ao sepa ­
rada ( v. tambén Staudingers - Kommentar , vol. 19, 8?- ed., 1912, pag s. 
4 e segs ). 

Observa m Armin ion, Boris Nolde e Martín Wolff: 
1 "La promulgation du B. G . B. néces site une révis ion de ce Code ( o 

d e comércio de 1861 ). On discu te la question de savo ir s ' il y avait lieu 
d ~ lai sser subsist er un droit comm ercial a coté du droit civi l. Si le 1é­
gislat eur s' e st p ronon cé pour le mainli en d' un code de commerc e sépa­
ré ce ful pour les raisons que nou s a von s exp osées. C ' est don e just ement 
que le législat eur all emand a refusé d' ado pter le syst eme suis se , qu i 
sans méconnaitr e I' éxistence d' un droit commercial, en a placé les 
régles dans le code des obligati ons . O n ne voit pas bien ce que le nom 
commerci al , le regi stre du com merce , la societé ano nyme ont á fa ire 
avec les obligations" (Tra ité de droit comparé , vol. 29, 1950, n. 573; 
pag . 38'1 ). 

O direito comparado deixa ver que a tése da autonomia do direito 
come rcial , a de speito das fortes diverg encias que nunca cessaram , pre­
val eceu por toda a par te, com exc ess ao da Suig a , Ing lat erra e, recen­
temente na Itá lia , como direm os a seguir. 

Ainda em 1921 Alfredo Rocco desenvol veu , em obr,a magistra l, argu ­
men tos e consi deragóe s que tradu ziam a preferénci a doutr inár ia pela 
d icotomia, que a prát ica legisla tiva demo nstrav a domina n te nos vários 
dir e itos positi vos contemporán eos, com resu midi ssima s exce9óes . 

O próp rio Vivan te , corifeu denoda do da unifi ca<;;ao, man ifes tava 
s urpreendentes vacilagóes e recúos, (v. noss o Tratado cit. , pa gs. 376-
377, nota t). 

Georges Riper t, na lista das !egisla9óes que nos ofrece na recen ­
te obra nóta vel sobre o dire ito comercia l, póe em re levo o prestíg io q ue 
ainda náo perdeu a codifica9á o a utonoma do dire ito comerci al ( G . Rip­
pert - Droil Commercia l- 2ª' ed ., 1951 ). 

A primeira exc a 9áo surgiu com o Cód igo suigo das O briga­
<;óes, de 1881, o queal fo¡ a dmitido na Confe deragao hel véti ca, p or con­
sid era9óe s espe cia is, em vez de um Código de comérci o, de que a prin-
cíp io se cogitára . . 

Escreve Ross e l : Le peuple sui sse accep te , le 19 de avril 187 4, une 
Cons titution nouvelle dont l' ar t. 64 pla9ait "dans le ressort de la Con-
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féd' at'on " entre autr e "la lég islation sur toutes les matieres du droit 
se ~~~ort~t au commerce ·. et aux tr~sac tions m?bilieres ( dr,~it des 
bl . ations y compris le drmt commercial et le dro1t de change ) . 0 ig ' , 1 d bl ' -Daí a elaborm;; á o do Codigo gera e o 1gagoes. 

Sómente a · 13 de novembre de 1898, o povo suigo aceitou um ~ovo 
texto constitucional proclamando o princíp io de urna completa leg1sla­
i;;áo civil federal (Rossel, Manuel de droit fédéral des Obligations, vol. 
19, 1920, ns. 1 e 2, pag. 11). · 

Na Inglaterra, o direito n á o é codificado. 
Quanto ao novo Código italiano, de 1 ~42, constituirá objeto de 

apreciagáo nossa, na penúltima parte d este relatório. 
B) Crítica doutrinária: Cimbali, Vivante , Carlos de Carvalho, Car­

valbo de Mendoc;a, Ingles de Sou za.- Entretanto, contrariando a orien­
tac;áo desse processo histór ~co d edesagregag éi.o, um movimento dou­
trinário se iniciou em meio de século passado, e tomou intensidade, 
desenvolvendo-se até aos dias de boje, com o intuito de refazer a fusáo 
do direito comercial com-o civil, iniciada pela matéria das obrigagóes, 
e visando mesmo a unificm;;áo de todo dire ito privado. . 

A idéia, langada .em 1847 por Montanelli, teve lago a adesáo espí­
ritos de elite, como Enrice Cimbali, e ganhou um campeao decidido 
comercialista Cesare Vivante, que, por impo-la, empregou argumenta­
i;;áo vibrante e insistente; tomando mais incremente, a seguir, vem sen­
do defendida por juristas, filósofos, civilistas e comercialistas de Italia, 
que continuou sendo '? c~ntro predileto da interessante polemica; dá-lhe 
apoi<;> em obra re~~nhss1ma, u~a autori~ade de máxima, Pacchioni, e, 
embora com restnc;oes, quanto a oportumdade ou possibilidade de rea­
lizagáo imediata, a aceita o civilista de grande vulto, que a Ferrara. 

Sáo expressivas , na viva éidade de sua eloquencia as palavras de 
Enrice Cimbali, sábio romanista e civilista, a despeito da pouca idade 
coro que faleceu ( aos 30 anos): "La tendenza invincibile del tempi mo­
derni e verso il riavvicinamento ed il ricollegamento dei vari ordini di 
studi, che fin oggi, pretendendo ad una ingiustificabile autonomia, si 
sono mostrati divisi e smembrati fra di loi:o, se non in conflitto addirit­
tura .. J. fenomeni dell'attivita umana bisogna guardarli da un punto di 
vistá órganico e complesso , in modo cioé che unica sia la norma rego­
latrice · di essi, comunque vari possano essere gli aspetti sotto cui la 
medesima si presenta. Ques to nesso di riorganizzazione si opera me­
diante il principio della socialitá che domina e contempera senza pun­
to negarlo , il principio fin oggi ribelle della individualitá. Ónde la con­
seguenza logica ed inesorabile al punto stesso, che se non vogliano 
ammettersi altrettanti codici crutonomi , per quanti sono i diversiami 
onde si manUesta l' attivita privata dell'uome, como: I' industri&, l' agri­
coltura, il eommercio e casi via; bisogna fondere nell'unitá d i un solo 
organismo, che é il Codice di diritio privato sociale, le varietá delle le­
gislazioni .prívate. (La nueva fase del diritto civile, 3~ ed., 1895, pag . 357 
a 1:,l ed., de 1885) . 

Pouco depois o notavel comercialista Cesare Vivante (em 1893) 
mvocava o exemplo, que d izia vitor ioso, de Código suic;o das Obriga-
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c;6es: "La posibilitá di regolare colla stessa teoria generale h.itti i rap­
porti privati e. tutti i cittadini é dimostrata quotidianamente dalla giuris ­
prudenza inglese ed americana , le quali non conoscono ne regole par­
ticolari ai commercianti, ne una teoría speciale · degli atti di commercio. 
Quella possibilitá fu dimostrata piú di recente anche nella Svizzera, ove 
sf diede al Codice unico delle obligazzioni un contenuto essenzialmente 
mercantile , giudicando che le consuetudini commerciali fossero abbas­
tanza diffuse in ogni ordine di cittadini per governarli colla medesima 
legge che era necessaria per la tutela del credito . .L' esperienza ha 
ormai dimostrato indubbiamente i vantaggi di quel Codice unico, che 
segnó un momento solenne nella storia delle legislaz ioni. Basta aprire 
le sue pagine per convincersi como il diritto mercantile , semplice , rigo. 
roso, spedito, ha spirato un nuovo alito di vita a tanti vecchi istituti del 
diritto civile, che col pretesto di fotelare la propietá e la serietá del con­
senso, impediscono la facile circolazione dei beni, suprema necessitá 
della vita economica. "(Trattato di dir. commerciale, vol. 19, 3:¡. ed., 
pags. 13·14) . 

Na Itaía, a · controvérsia continúou , com ardorosos defensores de 
urna e outra parte. 

Na Alemanha e na Franc;a a idé ia unificadora néio teve desde logo 
numerosos adeptos. 

Encontrou, porém , acoihimento em parte da doutrina holandesa, 
espanhola, portuguesa, argentina. 

Já em 1873, o civilista venezuelano Sanojo se lhe mostrára favorá · 
vel (Instituciones de Derecho Civil Venezolano, vol. 19, pag. 8) . 

Os autores ingleses e norte--0mericanos néio estabelecem distinc;éio 
entre os deis ramos do direito privado. · 

No direito brasileiro , ced0 se agitou · a quest áo. 
Merece atenc;éio especial a obra de Teixeira de Freitas, de que nos 

ocuparemos destacadamente . 
Em 1888, o comerciálista Silva Costa sustentou no Instituto de ór­

dem dos advogados a _ unificac;éío, que encontrou numerosas ades6es . 
Coelho Rodrigues em seu projeto de código civil ( 1893) opinava 

pela desnecessidade de um código especial para o comércio . 
Na Faculdade de Direito de S. Paulo, o professor Brasílio Machado 

(em lic;áo inaugural do curso de direito comercial) declarava: "mais 
lógica e mais simples é a tendencia unificadora de direito privado" . 

Carlos de Carvalho na IntrodU<;áo de sua "Nova Consolidagáo do 
Direito Civil" (1899) , declarava que -"a codifica9áo a parta da legis­
Iac;áo comercial, nos tempos modernos, explica-se pela leí de irnitagáo ... 
O direito comercial náo é mais nem pode ser o direito de urna classe de 
pessoas mas de urna certa órdem de fatos ou de relagóes humanas. Do 
influxo exercido por essa órdem de relagóes sobre o conjunto da:s que 
constituen a vida social tem resultado urna tendéncia táo forte para 
modificar-s e o direito civil , que a fus éío ou reun!éío dos dois ramos do 
dire!to privado está de fato quasi realisada, fenomeno de adaptagáo as 
novas exigéncias, convertido em direito comum o originariamente es• 
pedal ou excepcional. 
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A fun9áo legislativa tem de verificar-se sobre fatos de órdem geral; 
nao tem de tutelar o produtor ou o consu midor isoladamente mas o fe­
nomeno datroca ou da circula9áo dos valores, que é social, tanto ge-­
neralisouse. 

A compra e venda é toda a matéria do dire ito comercial, mas as 
institui9óes jurídicas creadas para servi-la n á o limitar-se-ao á sua fun-
9áo específica e primitiva; expandir-se--ao, irradir á o, invadir cÍo, todas as 
esferas sociais de rela9áo economica". 

Ao ser discutido o proieto de Código civil e1borado pelo p rofessor 
Clovis Bevilaqua, en 1900, levantouse, como preliminar, a quest á o da 
unidade do direito privado. 

Mas, precisamente naquela época surgira o Código Civil alem áo, 
qué se apresentava como um monumento a merecer toda a ateni:;;áo. 

Foi _ rejeitada a sugestéío de un código Único; mas na doutrina bra­
sileira, prestigiosos autores, e entre eles os mais concietuados mestres 
de direito comercial, continuavam a propugnar a unificagáo. 

Assim, Alfredo .V alladáo, em 1902. Sá Viana, e m 1905, Carvalho 
de Mendongá e Ingl es da Souza, desde 1899 habían manif e stado o mes­
mo pensamento; mas posteriormente malhor acen tuavam as razoes de 
suas conviccóes. 

O prim~iro , que é autor do mair Tratado de Direito Comercial Bra­
sileiro, ocupou-se do assunto mais detidamente no vol. 19, pags . 16-21 
da l.! edigáo C 1910). 

Ingl es de Souza, em 1911, foi incumbido de 1,1m projeto de reforma 
do Código Comercial ; mas ficou autorizado a preparar um proieto de 
unifig á o do direito privado, n á.o obstante a existencia do projeto de Có­
digo Civil, em discusáo na Camara e no Senado . 

Náo vingou o proieto de Ingl es de Souza; entretanto, continuoµ a 
aumentar o número de partidários da fusao. 

Renegando suas indéias anteriores, a ela aderiu Lacerda de Al­
meida. Filiaram se tambén a mesma corrente os professores de d ireit o 
comercial Alfredo Russ e l, Edgardo de Castro Rebello, Otavio Mendes, 
Gutesteu Pires. 

Rodrigo Otavio, numo conferencia realizada na Faculdade de Di­
reito de Paris, assim se exprimia: "L' idée est, cependant, en marche au 
Brésil, comme partout. Il n'. y a rien de plus difficile a· vaincre · que la 
force de la routine et le prestige des précédents" . · 

- C). Q . método concebido por Teixeira de Freitas, ao elaborar o 
seu célebre Esboc;o de Código Civil ._:_ !e"':e o _B~asil em 1850 a seu Có­
d igo Comercial em possuir ainda o .direrto c1v1l codificado. 

As Ordena góes do Reino de Portugal e -numerosa leis esparsas 
compunham . a nossa legislagéío civil. 

Em 1855 foi incumbido o jurisconsulto Augusto Teixeira de Freitas 
de colegir e classificar as leis civis vigentes no Brasil. 

Trés anos depois foi entregue ao Governo Conso1ida9 óo que me­
receu os mais e-olorosos aplausos e era precedida de urna notável In­
trodugéio, considerada urna das mais · elevadas manifestagóes de pen­
samento jurídico entre nós. 
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A grande capacidade do consolidador, tao brilhantemente compro­
vad a, o indicavam naturalmente para o trabalho de elaborar um pro­
je to de cód igo civil brasileiro. 

Efectivamenre , em 1859, foi contratado para esse empreendimiento. 
Já ia bem adiantado, quase concluido o esboc;o (5.016 artigas), 

quando resolveu interromper o seu trabalho para submeter ao governo 
, um novo plano, com esta iustificac;ao: "Hoje minhas idéias , sao outras, 
resistem invencivelmente a essa calamitosa duplificac;ao de leis civis, 
n&o distinguem no todo das leis desta classe, algum ramo que exija um 
código de comércio . O Govérno só pretende de mim a redac; ao de um 
projeto de código civil; e eu ni::i:o posso dar ésse código ainda mesmo 
compre endendo 1) que se chama .direito comercial, sem comec;ar por 
outro código que domine a legislac;éío enteira ... Ni::i:o há tipo para essa 
arbílrária separa c;áo de leis, a que deu-se o nome de direito comercial 
ou código comercial; pois que todos os atos da vida jurídica, excefua­
dos os benefícios, podem ser comerciais; ou náo comerciais; isto étan­
to podem ter por fim o lucro pecunário, como outra satisfac;áo da exis­
tencia. Náo há mesmo alguma razao de ser para taj selec;ao de leis; 
pois que, em todo o decurso dos trabalhos de um código civil aparecem 
raros casos, em que seia de mistér distinguir o fim comercial dos atos, 
por motivo de diversidade nos efeitos jurídicos . . . O meio de sair de 
tais embara9os, de sanar tantos inconvenientes de reparar os erros de 
passado, de fixar os conhecimentos jurídicos, de restablecer a unidade 
da legisla9 ao e de extremar os limites da codifica9ao civil, o acha­
remos na composi 9áo de dois códigos, cujas divisoes capitais vem a 
ser: Código Geral, livro I, Das Causas Jurídicas , Se9ao I, Das Pessoas, 
Sec;ao II, Das Cousas, Se9éío III, Dos Fatos, Livro II, Dos efeitos jurídicos, 
Código Civil , Livro I, Dos efeitos civís, Livro II, Dos direitos pessoais, Li-
vro III, Dos Direitos reais". · 

A proposta, envolvendo a unificac;ao do direito privado, leve o aplau­
so da Sec;ao de Justic;a do Conselho de Estado, que, em parecer de l 9 

de ju!ho de 1868, assinado por Nabuco de Araujo, Torres Homem e o 
Visconde de Jequitinhonha, opinou: "Nao pode deixar de acolher; co­
mo digno de toda a considerac;áo, o novo método de codifica 9áo . . . a_ 
primeira vista d' olhos, pareceu grande utilidade para facilitar a ju­
risprudencia , e a inteligéncia das lei, o Código Geral, aonde venham 
defini9 6es, que expliquem o sentido das disposigóes; aonde outrossim 
se estabelec;am disposic;óes gerais, que sao aplicaveis aos diversos ra­
mos de legisla c;ao, e nao peculiares a algum déles ... A outra idéia da 
refu <?éío de Código Comercial no Código Civil, trazendo a exce 9ao a 
par da regra, e fazendo cessar as jurisdi96es excepcionais, e por con­
sequencia a·s questóes de competéncia, que multiplicam e eternizam as 
demandas, é também de manifesta utilidade; está sobejamente sustenta­
da pelo autor e homens eminentes como sao Riviére, Courtois, etc., já 
propugnam pela mesma idéia. A .Sec;ao reconhece que a codificrn;ao 
proposta é urna cousa :nova. Mas na legislac;áo como na ciéncia , as 
idéias por novas nao devem ser repelidas in limine, mas pensadas e 
estudadas" . 
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o novo plano de Teixiera de Freitas n a o foi aprovado pel~ comis-
0 do governo, alegando -se que era ·"fruto muilo prematuro ' po;que 

código civil náo é obra da ciencia e do talento unicamente ; e .s~­
bretudo a obra dos costumes, das tradic;;ó7,s, em urna p0:lavra, da c1v1-
lizac;;ao brilhante ou modesta de um povo . . 

Teixe ira de Freitas, todavia, foi intransigente, declarando dep01s 
de interessantes e profundas explanac;;óes, que só o novo plano "corri ­
girá o vício de quase todos os trabalhos legislativo s, que é o de tomar a 
parle . pelo todo . . . Se o Governo Imperial o n a o acemta, o mais a 
que me posso resignar é a publicac;; áo do complemento do Esbo c;;o, que 
n á o deixa de ter merecimento relativo , segundo o estqdo atual das 
idéias, terminando , porém, nesse ponto o meu trabalho, exonerando-se ­
me de todas as mais obrigac;;óes do meu contrato de 10 de janeiro de 
1859". Aliás , explicava Freitas que o que preparára n á o passava de 

- um esbo c;;o como lealmente declarára e jamais passára por sua inten­
c;;áo, nem é de seu caracter dar por projeto definitivo aquilo que com ­
pusera como simples ensaio. 

E cerio, contudo, que esse Esboqo, foi extraordinariamente louvado 
náo sómente no Br_asil, como fóra, o que é atestado pelo grande valor 
que lhe atribuiuco notável codificador argentino Velez Sarsfield, em 
notas a numerosos artigas do Código Civil argentino, de cuio projeto 
fóra autor. 

Por outro lado, a idéia da unifica9 á o do direito privado, de que Freí ­
tas cogitára, encontrou pelo prestígio de sua autoridade, um terreno 
ubérrimo . 

Quando Carlos de Carvalho , em 1899, preparou a Nova Consolida­
<;ÓO das Leis do Brasil, náo vacilou em apoiar as idéias do autor do 
Esbo qo, na inteireza de sua concepc;;á o: "Teixeira de Freitas ind icou o 
modo de realizar a fuseío e de colocar no código geral em seus lugar es 
próprios os diversos institutos do código comercial". 

O problema, porém, da codificac_;á o única, abandonada por insu ­
ficiente a idéi~ d? reduzi-la a ao ,cóBigo único de obriga góes, n áo é só ju­
rídico mas prmc1palmente economico e social. 

A questao náo é a possibilidade de arranjar um código na frase 
de Teixeir':1' d_e Fre~tas. O pr<:blema é outro : o da organizac_;áo de um có­
digo de dire1to pn':"ado social. Consiste em passar da unidade indiv i­
dualista para a un~dade social, em realizar a miss eío social da ciencia 
do direito, como d1z Meng ,eatender ao aspecto jurídico de problema 
ocia!, efectuar a sociliza9 áo do direito organizando O código do capi­

faI e do trabalho, consagradas a harmónia e a solidariedade entre esses 
dois elementos da produ9 áo. 

Esta é a aspira<_;áo. Utopía hoje, lugar comum, na opini eío da gera ­
cá o futura, velho p~econceito, um século ,.mais tarde, reflete O reitor da 
Úniversidade de Viena . 
D). A tendencia do direlto moderno: corrente doutrinária e trabalhos 
Jegisiativos,--: A tendencia moderna é francamente Para a unifica c_;eío 
do direit p pn~a~o, rE;u,nindo-se num só código de obriga c_;óes os seu s 
dois ramos : d ireito c1v1l e direito comercial . 

( 



f 

DERECHO INTERNACIONAL 491 

O professor Georges Ripert pondera que: "il faut reconnaitre qu' 
il est d ifficile de iustifier l' éxist ~nce de regles juridiqu es spéciales , aux 
contrats passés par un commer c;:ant et plus encore a ceux qui , passés 
par de non commerc;:ants, sont qualifiés actes de commerce . Notre con­
ception de l' acte de commerce est mal venu e et malheureusem ent la 
question est dominée par celle de la compétence des tribunaux de com­
merce , que , par e lle-meme, serait a repr endre. En réalité, p y a des ac­
tes iuridiqu es, qui, par leur forme ou leur obiet, ont un caract ere com­
mercial. Mais ces mémes actes , ces mémes mécanismes peuvent étre 
employés hors du commerce. C' est pourquoi il y aurait sans dout e in­
téret a le s incluire dans un Code général du droit privé ou a leur con­
sacrer de grandes lois sans vouloir rédiger un Code de commerce qui 
ne peut avoir aucune cohérence" (Traité élémentaire de droit commer ­
cial , 2~ ed., 1951, n. 12, pag . 8). 

O novo Código Civil italiano acolheu o princípio da unifica c;:áo do 
direito privado , que conquistave cada dia número maior de defensores. 
Em seu breve comentár io, observam Nicola e Francesco Stolfi : "Ma, 
checché d icamo improposito le. relazioni ministeriali , il vero motivo dell' 
unifica zion e, in questa materia, non é consistito in principi di ord ine 
político , ma in considerazioni di ordine tecnico ed economico, che si 
facevano valer sino dagli inizi del secolo . .. " (Il nuovo Codice Civile, 
vol. IV, 1949, pag. 7). 

As duas com issoes de reforma dos Códigos Civil e Com ercial de 
Fran c;:a consideraram o problema com a maior atenc;:áo, concluindo por 
adotar um código único de direito privado . 

E d e ·notar que a comissáo de reforma do Código Civil cogitára de 
um Livrq Preliminar do Código Civil, a semelhan c;:a do Código Geral 
ideado por T. de Freitas . 

Nesse Livro Preliminar, havia 4 títulos sobre: I) as fontes do d irei ­
to; ) II os conflitos de leis no tempo; III) os conflitos de leis no espac;:o; 
IV ) os atos jurídicos ( esquema apresentado por Niboy et). 

Embóra ná o fose aprovado um plano táo radicalment e inova d or, a 
comissá o admitiu um título preliminar sóbre a lei, sua publi ca gáo, in­
terp reta c;:áo e conflito no tempo . 

Mas a s duas com issóes ( civil e comercial) acordaram quan to a 
unifica gao. 

Na reuniao de 25 e outubro de 1949, declarava o prof. Leon Maze ­
a ud: "Auiourd" hui, il devi ent ind ispensabl e de fair e un Livre commun 
des obligations et contrats" . 

O principal obstáculo que se apresentava era a d istanc;:ao tradicio­
na l em Fran ga dos tribunais civis e com ercia is. 

Entendeu-se, porém, que o cód igo único pod eria ser aplicado pelos 
tribunai s civís e pelos comerciais. 

Niboye t argumen tava : "Il es! décidé qu' il n' Y aur a pas un Code 
civil et un Cod e de Commerce, mais un Cod e de droit p rivé, compre ­
nan t no tamment un livr e sur les obligations , com mun a ux obligations 
civil es et commerciales" . 
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REVISTA DEL 

f ssor Julliot de La Morandiére, presidente da co-
0 notável pro e as duas comissoes haviam aprovado por unanu­

missóo, a~~ciou q~us préparon_s, non pas deux Code~, ,un ~ode Ci­
midade: D abord , Comrnerce, mms un Code de droit pnve unique. Ce 
vil et un Code de appliqué par l<=:s tribunaux civils et c~m~erciaux" 
Code unique sera tubre de 1949, m Travaux d'e la Cornm1ss1on de Re­
(sessóo de 25 de .º~ vol. 49, 1948, 1949). 
forme du Code Civi 'tugués Barbosa de Magalhóes, em comunicac;;:óo 

O professor 1?~~ de Derecho Privado, de Madrid, refere a consti­
publicada na Revis _ sáo de juristas, incumbida da revis óo do Código 
tuc;;:óo de urna comis estuda o problema da unidade do direito privado, 
Civil de Portugal, e ta se irnpoe tanto do ponto de vista científico, co­
considerando, q:1e ~erivando da própria evoluc;;:óo do direito (Rev. citada 
mo él.o pedagoglCA,gosto de 1951, pag. 658). 
número de Julh~: d 1943 foi apresentado ao govérno, pela comisséío 

No B~~siL d~ Justic;;:d nom~ar~, um "Ant<:-Proieto d~ Código das 
que o Mm1stro d 'do de eluc1dahva exposic;;:ao de motivos. 

" prece 1 , h · 1 Obrigac;;:oes , tretanto, ate agora, nen um pronunc1amento egisla-
Néío houve, ~n 

Ab a materia. h b 1 l , . tivo so re A _ Quem se propon a a esta e ecer um p ano log1-
C). Conclusoe~- científico, a que deva obedecer um sistema legisla­
co, rigorosa~en,e desconhecer, é nossa convicc;;:éío, a superioridade do 
tivo, náo po era entalidade poderosa de Teixeira de Freitas. 
esboc;;:ado pel~ mlugar, devem ser consideradas as normas que se apli-

Em pnrneiro departamentos da ciécia jurídica. 
cam a todos os enseio de fazer, numa conferéncia na Universidade de 

Tivemos O uintes ponderac;;:oes sobre o sistema de Teixeira de Frei­
S. Paulo, ª~ ~eg_es do futuro, assim como os futuros expositores doutri­
tas: As legis. ac;;:o rn ser lógicos;se náo se aferrarern, por amor á tradic;;:áo, 
nários, se quizerf, hoie seguidos, fontes de anfuséío todos éles; se nao 
aos processos ª lamentável desorientac;;:áo, as verdadeiras aquisic;;:óes 
repudiar~m, nu~, cnica· taéío, todos eles de reconhecer que a idéia dum 
da ciéncia e1 da e sponde a urna sistematizac;;:áo perfeita das disciplinas 
Código Gea correlando-se néle todas as normas e disposi c;;:oes aplicá­
jurídicas, contemp 'nstitUtos e departamentos do · direito, qualquer que 
veis a todos os 1ategoria a que pertenc;;:arn, qualquer que seía a divi­
seía a classe J~ c ou sea natureza pública ou privada. 
sáo que se .ª º-e, do Código Geral, como planeJado pela intuic;;:ao su-

A con stl_tuc;;:_ao de Freitas, náo é apenas urna necessidade lógica, é 
perior de _Tef1~1eir<;1f' a da esséncia do direito objetivo e dos elmentos do 
a apurac;;:ao i oso ic -

direito subic?~~- ero primeiro lugar e como título preliminar, se esta-
Néssed · 0 igou,elas disposic;;:óes referentes a vigencia e a aplicac;;:áo 

bl m to as aq · 
ece . tempo e no espac;;:o. 

das Ie2s, no s sobre a forc;;:a obriga'tória das leis, sobre sua aplica-
Sao ªJ. n;r~a sua irretroatividade, sobre sua interpretac;;:áo, sobre 

c;;:éío inn:iea 1~: no espac;;:o (direito intérnacional privado). 
sua aphc c;;: rmas deferemse a todas as leis, pertenc;;:am elas a qualquer 

Essas no d d' 't 'bl' •t· a,..óes do direito privado ou o 1re1 o pu 1co. das ram1 1c -s 
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Tém além disso a particularidade de nao regularem as a tividades 
humanas, de nao resem normas de conduta e sim normas que tem por 
obie t0 outras normas e que, por isso, se designam, na doutr ina, como 
super-direito. 

Vários códigos modernos, tais o alemao, e o nosso, com templam 
essas norma s, ou algu mas delas, como disposi góes introdutórias , como 
Introdu ga o ou Lei de Intodug ao, parte constitutiva ou componente do Có­
d igo Civil, ou como disposigóes preliminares ou título preliminar, a sem­
e lhan ga do frances e, de modo mais completo, do chileno , do argen tino, 
do venezuelano, etc. 

Mas , se essa s normas se aplicam a todas as leis, claro es tá que sua 
coloca gao adequada nao é entre as disposigóes deo Código Civil , como 
se coubes sem apenas, em se tratando de leis civís. 

Da me sma sorte, as causas jurídicas, segundo Teixeira de Freitas : 
-as pessóas, as coisas, os fatos, causas que _ sao de todos os direitos e 
n áo simplesmen te dos direitos civís. Em seguida, os efeitos jurídicos , 
c0nsiderando -se os direitos na fase de aquisag ao, na de sua existenci a 
e em suas garantias , na de sua extin gao. 

As disposi góes concernentes as vár ias fases e aspectos da vida do 
direito sao de natureza geral, aplicamse a todos os direitos; n ao pert en­
cem exclusivamente ao direito civil , como impropiamente faz supor sua 
incluss ao entre as disposigóes do Código Civil. 

Tal é a técnica de Teixeira de Freitas, irrepreens ivel, imponente, da 
qua! escreve Matos Peixoto: 

"Essa técnica, nova e original, revela urna sublimagao e subtiliza­
gao de conceitos a que raramente se atinge na doutrina". 

Umct vez elaborado o Código Geral, pode-se cogitar de um Código 
das Obrigagóes, no qua! se fundem as obrigagóes civis e as comercia is. 

Para o Código Civil se reservam as disposigóes de índole propria­
mente civil - direito de família, direito de sucessáo e direitos reais, como 
se ve no Código Civil Suigo. Outros Códigos especiais encerrao os di­
positivos atinentes a especialidade considerada: Código Penal , Código 
Processual , Código Adm inistrativo , Código Militar , Código Marítimo, Có­
digo Aéreo etc ... 

Considerando, todavía o tema proposto para discuss áo neste Con ­
gresso , devemos reconhecer que , se nos· limitarmos a matéria das obri ­
gagóes e contratos , a unifica gao do direito privado corresponde nao só­
mente a interesses de órdem técnica , mas ainda a compreens áo dos 
institutos. 

Manter a autonomia comercial , tal como nos sistemas legislativos 
vigentes se entende, com os atua is códigos comerciais a par dos cód i­
gos civís, é insistir na duplicm ;ao de normas, nem sempre harmónicas , 
reguladoras dos mesmos atas e institui góes e excluir do direito civis C que 
é o comum), regras estabelecidas para o d ireito especial (que o co-

. mercial) e que, n ao obstante, abrangem incontestavelmente as rela gae s 
cívis. 

Reporta mo-nos ás obs ervag óes de Ripert sobre os a tas de comé rci o 
e cerios organis mos do Código de Com ercio , que podem ser empreg a ­
dos ta mbé m fóra do com ércio. 
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Cumpre, entretanto, admitir que o direito comercial nao desaparece, 
nem mesmo dim inue de importancia, como tarnbém n ao sofre deprecia­
gáo o direito civil. A matéria específica do direito civil nao deixa de ser 
regillada no Código civil. A matér ia concemente a profissáo do comer­
ciante continua a ser objeto do direilo comercial, das leis comerciais. O 
Livro de Trabalho no novo Código italiano es tabelece os princípios co­
muns sobre a locagáo de servigos. 

Mas como ponderam Ruggiero e Maroi, em correspond encia aos 
dois tipos fundamentis de empresa disciplinados pelo Código, es des­
tacam do tronco do novo livro deo trabalho dois ramos: o do direito 
agrário e o do direito comercial (Ist. di dir. privado, 7<!- ed ., vol. l 9, 1948, 
11, pág. 24). . 

- O douto Messineo assim se exprime: "La questione non é di au­
tonomía legislativa, ma di autonomía scientífica; riguarda il codice 
di commercio, ma il diritto del commercio" ( Manuale di diritto civile co­
merciale, 7<!- ed ., 1947, pag. 32). 

Planiol, Ripert e Boulanger acentuam que - "il n' y a aucune raí ­
son poÚr faire une distinction entre les actes de commerce et les acles 
civils; mais il doit rester un droif commercial relatif aux conditions par­
ticuliéres d' exercice de la prof ession commerciales. 

Le droit privé moderne n' a aucune repugnance contre les legisla­
tions professionelles" (Traité élémentaire de droit civil, vol. 19, 4<!- ed., 
1948, n. 34, pqg. 14). 

O legislador alemáo, que náo admitiu a abolic;üo do Código co­
mercial, introduziu no de 1897 reformas substanciais, de fundo. 

Advertem Arminjon, Boris Nolde e Martín Wolff: "Il a notamment 
dormé au droit commercial pour fondeme:at, non plus la notion de l' acte 
de commerce, mais celle des commerc;ants" (Traité de droH comparé, 
vol. 29, 1950, pag. 381). Acrecentam os mesmos autores - "De nom­
breuses regles qui , en 1861, étaient propres au droit commercial, de­
vinnent, par suite de leur insertion dans le BGB, portie intégrante du 
droit privé général. On les a done éliminées du texte du code de com­
merce .• .. " 

O professor brasileiro e atual Ministro do Supremo Tribunal Federal, 
autor (com os Ministros Orozimbo Nonato e Philadelpho de Azevedo) 
dé Ante-Projeto de Código das Obrigagóes, assim se exprimiu: "O ante­
projeto manifestou-se partidário da unificac;üo do direito privado. E pre­
ciso ctcrescentar-se, porém, que se trata da unifi<;a<;.:ü<_: do direito da~ 
obrigagóes. O direito comercial nao desapare:=era; nao desaparecera 
o código comercial ... " (Hahnemamm Gmmaraes). 

Em suma: 
A uro plano sistemático de legislac;üo corresponde, em primeiro 

lugar, um Código Geral, comprendendo as regras que tem por objeto 
as própias leis (forga obrigatória, aplicac;áo, interpretacao, conflito no 
tempo e no espac;ó) e quanto no direito subjetivo: Pessoas, coisas, cau­
sas e efeitos dos direitos (método de Teixeira de Freitas), regras comuns 
a todos os direitos. ' · 

I 
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Astraindo, todavía, dese sistema, deve ser unifi<;ao o direito privado 
por meio de um Código das Obriga9óes ( do quel desaparecería urna 
parle geral , se fosse adotado o Código Geral). 

Em seguida, os códigos especiais, de acorde com urna classifica9áo 
a ser elaborada , _em correspondencia com as idéias dominantes e um 
critério de especializa9áo ditado pela doutrina, tendo em vista os pro- . 
blemas sociais e as necessidades práticas. 

, 


